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I – desenvolver integralmente as atividades do projeto/plano de 
trabalho apresentado ao MUNICÍPIO;

II – encaminhar ao MUNICÍPIO a prestação de contas da aplicação 
dos recursos recebidos, apresentando, OBRIGATORIAMENTE, 
comprovantes do cumprimento das obrigações fiscais, sociais e 
trabalhistas, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento 
de cada parcela, conforme modelo de prestação de contas em anexo;
III – acompanhar e fiscalizar as atividades desenvolvidas pelos 
profissionais de seu quadro e de empresas contratadas;
IV – cumprir integralmente as obrigações contidas no projeto/plano de 
trabalho, sem jamais transferir para o MUNICÍPIO tais 
responsabilidades;
V - submeter à consideração e aprovação do MUNICÍPIO qualquer 
nova ação necessária ao desenvolvimento do pactuado;
VI - apresentar, ao final do pacto, relatório pormenorizado acerca das 
atividades desenvolvidas, apontando os resultados obtidos, conforme 
modelo de prestação de contas em anexo;
VII – devolver aos cofres públicos, qualquer saldo porventura apurado 
ao final da vigência do presente termo de fomento.
VIII – não utilizar o recurso recebido para pagamento de tributos e 
taxas municipais;
IX – empregar o recurso recebido estritamente nas ações do projeto 
apresentado e aprovado pelo chamamento público;
X - empregar o recurso recebido estritamente em conformidade com a 
planilha de trabalho e custos apresentada e/ou aquisição de material de 
custeio/consumo.
Cláusula Quinta. A prestação de contas deverá ser feita até ser 
instruída com notas fiscais, cupons fiscais e/ou recibos de 
pagamento autônomo, devidamente liquidados (com recibo de 
pagamento).
Parágrafo único. A prestação de contas da execução do projeto e 
da verba recebida deverá se dar no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento de cada parcela, nos termos da LEI 
MUNICIPAL Nº 3.120/2019 E LEI MUNICIPAL Nº 3.118/2018 
QUE DISPÕE SOBRE AS SUBVENÇÕES SOCIAIS E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS.
Cláusula Sexta. O prazo de vigência do presente termo de fomento 
iniciará na data de sua assinatura findando-se em 30 de novembro de 
2022, justificadamente por meio de termo aditivo.
Parágrafo primeiro. O prazo previsto nesta cláusula se justifica diante 
do prazo previsto para prestação de contas e para análise e aprovação 
da mesma pela Comissão responsável.
Cláusula Sétima. As despesas decorrentes do presente termo de 
fomento serão suportadas pela dotação orçamentária n° 
02.07.01.12.367.1206.2056.33.50.43 Ficha 237.
Cláusula Oitava. A fiscalização do presente termo de fomento ficará 
sob-responsabilidade da Comissão de Seleção, Monitoramento e 
Avaliação das Parcerias Voluntárias.
Cláusula Nona. O presente termo de Fomento será rescindido nos 
seguintes casos:
I – deixar a Organização parceira de apresentar prestação de contas e 
os comprovantes exigidos conforme modelo anexo;
II – paralisação injustificada das atividades por parte da Organização 
parceira;
III – descumprimento injustificado pelos partícipes das obrigações 
contidas no presente instrumento.
IV – unilateralmente, por qualquer das partes, desde que comunicada 
a intenção com antecedência de no mínimo de 30 (trinta dias), 
resguardado o direito de se pleitear perdas e danos gerados pela 
descontinuidade das atividades.
Cláusula Décima. Os casos omissos e aqueles que se tornarem 
controvertidos serão resolvidos através de aditivo ao presente 
instrumento.
Cláusula Décima primeira. Fica eleito o foro da Comarca de 
PERDÕES, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste 
convênio, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente termo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDÕES, 07 DE OUTUBRO 
DE 2022.

MARCO ANTONIO LOPES LÚCIO

Prefeito Municipal em Exercício

CLÁUDIA MARIA PEREIRA DA COSTA
Presidente da APAE

Parecer Jurídico;
OSVALDO BATISTA PEREIRA
Procurador Adjunto
OAB/MG 41.380 Assessor Jurídico
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 09/2022 PARA FINS DE 
ESTÁGIO DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE ACORDO COM A LEI 
FEDERAL Nº 11.788/08
O Município de Perdões, representado por seu Prefeito Municipal em 
Exercício, MARCO ANTÔNIO LOPES LÚCIO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo-se em vista a Lei Federal nº 11.788/08 de 
25.09.2008, que Dispõe sobre o Estágio de Estudantes;
- Considerando que a Administração Pública Municipal é dotada de 
Secretaria de Esportes e Lazer a qual atende a dezenas de munícipes 
diariamente em práticas desportivas;
- Considerando que é dever institucional do Município colaborar com 
o desenvolvimento do ensino e propagação do conhecimento, além de 
favorecer a inclusão social e melhor formação profissional aos 
acadêmicos de graduação em Educação Física colaborando para uma 
sociedade civil organizada;
- Considerando a Lei Federal nº 11.788/08 que dispõe sobre o Estágio 
de Estudantes e a necessidade do Município em colaborar com a 
formação destes acadêmicos de Educação Física;
RESOLVE:
Cláusula Primeira - Fica estabelecido o Processo Seletivo 09/2022 
destinado a Admissão de 02 (duas) Vagas de Estagiários para 
estudantes regularmente matriculados no Curso de Graduação em 
Educação Física.
Cláusula Segunda – Fica estabelecido o Processo Seletivo na forma 
de pontuação a ser obtida mediante Prova Objetiva na forma 
determinada no presente edital de processo seletivo.
Cláusula Terceira – Fica assim distribuída as vagas ofertadas pelo 
Município de Perdões com a correspondente Bolsa Auxílio, Carga 
Horária, abaixo discriminada:

Nome do Estágio Vagas Ofertadas
Valor da Bolsa 
Auxílio/Mensal

Carga Horária 
Semanal

Estagiários de Educação 
Física

02 (Vagas) R$ 545,00 (quinhentos reais)
25 (vinte e cinco) 
horas

Cláusula Quarta – A presente vaga de estágio é oferecida aos 
estudantes de graduação em Educação Física das seguintes Faculdades 
que possuem Convênio de Estágio com o Município de Perdões:
- Universidade Federal de Lavras (UFLA);
- FAGAMON. -CEMES
Cláusula Quinta – Da inscrição:
Os Estudantes interessados em participar deste Processo Seletivo 
deverão fazer sua inscrição perante na Sede da Prefeitura Municipal 
de Perdões, Praça Primeiro de Junho, nº 103, Perdões – MG, pelo 
período compreendido entre 17/10/2022 até 28/10/2022 das 13:30 às 
16:00 horas, munido dos seguintes documentos:
- Cópia de Carteira de Identidade e CPF;
- Certidão de Regularidade de Matrícula curso de graduação em 
Educação Física originários de uma das Faculdades Conveniadas 
(Cláusula Quarta) para o segundo semestre de 2022;
- Comprovante de residência;
Os documentos de identificação e comprovante de residência dos 
estudantes participantes do Processo Seletivo deverão ser autenticados 
pela Prefeitura Municipal no momento da inscrição, mediante a 
apresentação dos documentos originais no ato da inscrição do 
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participante sob pena, de indeferimento da participação no certame. 
Os demais documentos somente serão aceitos em vias originais. 
Não será aceita inscrição por procuração, o comparecimento do 
candidato ao ato da inscrição é obrigatório. 
Não será Admitidos Alunos Estagiários que possuam 24 meses de 
Estágio prestado junto ao Município de Perdões, nos termos do 
art. 11 da Lei 11.788/08 exceto quando se tratar de aluno portador 
de deficiência. 
Cláusula Sexta – Do Conteúdo da Prova Objetiva: 
Será realizada uma prova de múltipla escolha entre os candidatos 
participantes deste Processo Seletivo com 10 (dez) questões, sendo 
das seguintes matérias a serem abordadas: 
- Fisiologia do Exercício: 03 (três) questões; 
- Anatomia: 04 (quatro) questões; 
- Coreografia: 01 (uma) questão; 
- Cinesiologia: 02 (duas) questões; 
Cláusula Sétima – Da Prova Objetiva: 
A prova objetiva será realizada no dia 03.11.2022 às 13:30 horas, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Perdões, situada na Praça 1º de 
junho, nº 103, centro, Perdões – MG, em salas previamente 
sinalizadas para realização do Processo Seletivo. 
Não serão aceitos candidatos que chegarem após este horário previsto 
para realização da prova. 
Não será aceito que os candidatos portem qualquer equipamento 
eletrônico ou até mesmo uso de aparelhos celulares, sob pena, de 
desclassificação dos mesmos. 
Não será permitida consulta a qualquer obra jurídica ou literária para 
realização da prova, sob pena, de desclassificação do candidato. 
Os candidatos para entrarem na sala da realização das provas deverão 
portar documento de RG ou CNH e assinar lista de presença para 
realizar as provas. 
É proibido qualquer tipo de comunicação entre os candidatos, sob 
pena, de desclassificação dos mesmos. 
Os candidatos deverão levar apenas caneta esferográfica azul ou preta 
para preenchimento da prova. 
Não será permitido levar a prova em qualquer hipótese. Os candidatos 
deverão se identificar assinando todas as vias da prova, sob pena, de 
desclassificação. 
A prova consistirá do enunciado com quatro alternativas o qual o 
candidato deverá marcar a alternativa que considere correta. 
Cláusula Oitava – Da pontuação final: 
Da decisão de classificação final caberá recurso no prazo de dois dias 
úteis o qual deverá ser protocolado na sede da Prefeitura Municipal de 
Perdões, que divulgará o resultado final em até dois dias úteis após a 
apreciação do mesmo. 
Do resultado final da classificação será Homologado perante o 
Prefeito Municipal, o qual terá validade de vinte quatro meses. 
Todos os estágios na modalidade de estudantes de Educação Física 
que vierem a ser admitidos pelo Município de Perdões, obedecerá o 
critério de classificação do presente Processo Seletivo para todos os 
fins. 
Cláusula Nona – Do Critério de Desempate: 
Um vez ocorrendo a mesma pontuação entre os candidatos 
participantes, será critério de desempate na classificação final da 
seguinte forma: 
1º - Critério: O Candidato(a) que possui maior nota em Fisiologia do 
Exercício; 
2º - Critério: O Candidato que estiver cursando o período mais 
avançado do Curso de Graduação em Educação Física; 
3º e último Critério: O Candidato que for mais velho. 
Cláusula Décima – Do Termo de Compromisso: 
Uma vez divulgada a Homologação do Presente Processo Seletivo 
será celebrado entre o Estagiário, a Faculdade de Educação Física e o 
Município de Perdões o competente Termo de Compromisso com 
validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período. 
Mediante comprovação de regularidade de matrícula do estagiário 
perante a instituição de ensino. 
Na celebração do Termo de Compromisso é necessário ainda a 
inclusão da Apólice de Seguros Pessoais para fins de estágio nos 
termos do inciso IV, art. 9º da Lei Federal nº 11.788/08 de 
25/09/2008; 
O Termo de Compromisso que vier a ser celebrado entre as partes não 
caracteriza qualquer relação de emprego entre as partes, para nenhum 

fim de natureza trabalhista, sendo inteiramente disciplinado pela Lei 
Federal nº 11.788/08. 
Cláusula Décima Primeira – Da Supervisão do Estágio 
Durante a vigência do Termo de Compromisso o Estágio será 
supervisionado pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer em que 
vier a ocorrer designação para este fim. 
  
Prefeitura Municipal de Perdões, 10 de outubro de 2022. 
  
MARCO ANTONIO LOPES LÚCIO 
Prefeito de Perdões em Exercício 
  
Visto; 
Assessoria Jurídica; 
MARCUS PAULO CARNEIRO 
Assessor Jurídico Adjunto 
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PORTARIA nº 8.982/22, de 03 de outubro de 2022. 

  
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL, SHEILA APARECIDA 
DA SILVA. 

  
O Prefeito de Perdões, Hamilton Resende Filho, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Artigo 92, Capítulo III, das Férias 
Prêmio, da Lei Municipal nº 1.697/94 do Estatuto do Servidor Público 
do Município de Perdões e da Lei Complementar n.º 108/2022 de 
11.04.2022; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal, SHEILA 
APARECIDA DA SILVA, parte de suas férias prêmio, referente ao 
período aquisitivo de 20/10/2016 a 19/10/2021, que serão gozadas no 
período de 01/10/2022 a 30/10/2022, no total de 30 (trinta) dias. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01.10.2022. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDÕES, 03 de outubro de 2022. 
  
HAMILTON RESENDE FILHO  
Prefeito Municipal 
  
HILDEU RIBEIRO  
Secretário Municipal Adm. e Recursos Humanos 

Publicado por: 
Rosemery Aparecida Belchior 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 9.001/2022 WILLIAN 
REZENDE DO CARMO SOUZA 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 9.001/2022 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 
(FUNÇÃO PÚBLICA) 
  
– DAS PARTES: 
  
– MUNICÍPIO DE PERDÕES, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça 1º de Junho, nº 03, Centro, Perdões/MG, 
CGC/MF nº 18.244.343/0001-67, neste denominado 
CONTRATANTE, representado pelo Prefeito Municipal, Hamilton 
Resende Filho, brasileiro, casado, servidor público municipal, 
residente e domiciliado nesta cidade de Perdões, na pça Dr. Zoroastro 
Alvarenga, 12 Apto 211 – Centro, e do outro lado; 
  


